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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario;-2009
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

A fundamentacdo do acérddo recorrido é suficiente, ndo acarretando nulidade
de julgamento por falta de fundamentagdo, ndo violando a ampla defesa,
contraditério e ao devido processo legal.

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacdo de desconsolidagdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07, que deve ser
aplicada em relacdo ao Conhecimento Eletrénico Genérico cuja informacéo
deixou de ser prestada e ndo em relacdo aos Conhecimentos Eletrdnicos
Agregados decorrentes da operagédo de desconsolidacéo.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
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 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 A fundamentação do acórdão recorrido é suficiente, não acarretando nulidade de julgamento por falta de fundamentação, não violando a ampla defesa, contraditório e ao devido processo legal.
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07, que deve ser aplicada em relação ao Conhecimento Eletrônico Genérico cuja informação deixou de ser prestada e não em relação aos Conhecimentos Eletrônicos Agregados decorrentes da operação de desconsolidação.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
O presente processo trata de auto de infração por registro extemporâneo de conhecimento de carga. 
Argúi a fiscalização que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente à desconsolidação da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidação foi efetuada intempestivamente, eis que é o momento da atracação o limite para a prestação da informação da desconsolidação. 
Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnação, alegando em síntese que: 
a) Até 1º de abril de 2009, não estava a impugnante obrigada a efetuar o registro das operações no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB nº 800/2007, por força da nova redação do artigo 50 conferida pela IN RFB nº 899/2008; 
b) Sendo a exigência formulada neste auto de infração relativa a fato ocorrido em 25/08/2008, portanto, anterior a 1º de abril de 2009, a exigência da penalidade é manifestamente ilegal; 
c) Alega denúncia espontânea e que a multa deve ser apenas de 5.000 reais por transportador. 
 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)  julgou improcedente a impugnação nos termos do Acórdão nº 12-088.392, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DOS DADOS NO SISCOMEX. 
Constatado que o registro no Siscomex dos dados pertinentes à atracação de mercadorias se deu após decorrido o prazo regulamentar, é devida a multa por falta do respectivo registro, aplicada sobre cada viagem. 
MULTA APLICADA POR TRANSPORTADOR. IMPORTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
A interpretação da Solução de Consulta Interna COSIT nº 08/2008 é para despachos de exportação, sendo o controle das importações realizado conforme a legislação vigente, cujas normas encontram-se em vigor e devem ser respeitadas. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
É importante destacar que o registro dos dados de embarque após o prazo regularmente estabelecido não caracteriza a denúncia espontânea aludida pela defesa, mas sim, precisamente, uma das condutas infracionais cominadas pela multa regulamentar em relevo.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega nulidade do acórdão recorrido, alteração do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 pela IN RFB 899/2008, incidência de denúncia espontânea e aplicação da penalidade uma única vez por veículo transportador ou carga nele transportada.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/12), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao conhecimento eletrônico (HBL) CE 130905034912945, vinculado à operação de desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) CE 130.905.030.412.301, conforme explicitado no trecho que segue transcrito:

Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, �d�, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
[...]
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu antes de 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no norma temporária, inscrita no inciso II do parágrafo único do art. 50 destacado. 
Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão referida operação de desconsolidação, comprovam que a informação fora prestada pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informações foram prestadas somente no dia 30/03/2009, às 09:43:38h (data/hora da inclusão no Siscomex Carga do conhecimento eletrônico agregado HBL 130905034912945), portanto, após a atracação da embarcação no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida no dia 29/03/2009, às 07:42:00 h. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionária em apreço. 
Além disso, não resta qualquer dúvida que a conduta praticada pela recorrente subsume-se perfeitamente à hipótese da infração descrita nos referidos preceitos legal e normativo. Aliás, em relação à materialidade da mencionada infração inexiste controvérsia nos autos.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: nulidade do acórdão recorrido, alteração do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 pela IN RFB 899/2008, incidência de denúncia espontânea e aplicação da penalidade uma única vez por veículo transportador ou carga nele transportada.
Em relação à preliminar de nulidade da decisão esta não se verifica. Vejamos o que prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:
Art. 59 São nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa;
Alega a recorrente que a decisão recorrida não se manifestou sobre a multiplicidade de autuações.
Quanto aos argumentos da impugnação, foram respondidos pela primeira instância nos seguintes termos:
Quanto à argüição de que a interpretação deveria ser por viagem e transportador e não por cada conhecimento, vale dizer que, inobstante à interpretação emanada pela Solução de Consulta Interna COSIT nº 08/2008, que vale para os despachos de exportação, o controle das importações possuem suas normas vigentes e devem ser respeitadas,não sendo, portanto, adequar e extender a respectiva interpretação ao caso de entrada da mercadoria no país.
Ainda que de forma extremamente sucinta, o acórdão recorrido aborda as matérias impugnadas, decidindo por não acolher os argumentos, razão pela qual não vislumbro qualquer nulidade no acórdão recorrido.
A decisão está devidamente fundamentada, não havendo assim violação ao requisito constitucional da fundamentação do ato administrativo. Também não se verifica violação ao princípio da ampla defesa e contraditório, assim como ao devido processo legal, devendo ser refutada tal alegação.

Quanto à alegação de que a nova redação do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 pela IN RFB 899/2008 a desobrigou de efetuar o registro das operações no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB 800/2007, não assiste razão a recorrente.
O art. 50 da IN SRF, com a redação dada pela IN RFB 899, de 29/12/2008, deu a seguinte nova redação ao art. 50 da IN SRF 800, de 27/12/2007:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1o de janeiro de 2009.
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
(...)
 II as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
A alteração promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicação do prazos previstos no artigo 22, mas  entendo que não teve o condão de eximir que a contribuinte tivesse realizado em prazo adequado a prestação de informações acerca da carga, que deveria ter sido prestada antes da atracação, conforme o prazo estabelecido no inciso II do parágrafo único do art. 50, o que, incontroversamente, não ocorreu. Inconteste, assim, que as informações foram prestadas a destempo.
Quanto às alegações sobre a incidência de denúncia espontânea, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
No mais, tal matéria se encontra pacificada no âmbito do CARF através da Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF: 
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Quanto à alegação de aplicação da penalidade uma única vez por veículo transportador ou carga nele transportada, entendo que de certa forma assiste razão ao recorrente.
O artigo 10 da IN RFB n° 800/2007  determina que a informação da carga transportada inclui a informação da desconsolidação. Uma vez que o que é desconsolidado é o conhecimento genérico ou master, a infração é considerada em função do conhecimento genérico.
Art. 10. A informação da carga transportada no veiculo compreende:
(...)
IV - a informação da desconsolidação;
Já o artigo 17 da IN é mais especifico ao afirmar que a informação da desconsolidação compreende a identificação do conhecimento genérico e a inclusão de todos os seus conhecimentos agregados. Logo, independente da quantidade, a inclusão de cada conhecimento agregado faz parte de uma mesma operação a ser informada ao Fisco: desconsolidação de carga de conhecimento genérico ou master.
Art. 17. A informação da desconsolidação da carga manifestada compreende:
I - a identificação do CE como genérico, pela informação da quantidade de seus conhecimentos agregados; e 
II - a inclusão de todos os seus conhecimentos eletrônicos agregados.
Alega a recorrente a recorrente que foi autuada múltiplas vezes, vale dizer, para cada CE House vinculado ao mesmo CE mercante Máster n. 130.905.030.412.301, foi lavrado um auto de infração, como se observa da tabela abaixo:


Os diversos conhecimentos eletrônicos (HBL) referidos acima tratam da desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) CE 130.905.030.412.301. Diante de tal fato e da legislação acima, somente será julgado procedente um lançamento referente a desconsolidação de tal conhecimento Master, ainda que sejam mais de um a quantidade de conhecimentos agregados.
Os processos listados acima estão sendo julgados na mesma sessão, razão pela qual, comprovando-se que se tratam de conhecimento eletrônico (HBL) agregado, vinculado à mesma operação de desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) CE 130.905.030.412.301, é de se manter apenas a autuação no primeiro processo referente a desconsolidação de tal conhecimento Master.
No presente processo, como se trata de conhecimento eletrônico (HBL) agregado 130905034912945, vinculado à operação de desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) CE 130.905.030.412.301, que já foi autuado por descumprimento do prazo para prestação da informação, relativa à conclusão da desconsolidação de tal conhecimento Master no processo 10711.721884/2012-19,  deve ser exonerada a multa.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

O presente processo trata de auto de infracdo por registro extemporaneo de
conhecimento de carga.

Argli a fiscalizagdo que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente a
desconsolidagdo da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidagdo foi efetuada
intempestivamente, eis que é o momento da atracacdo o limite para a prestagdo da
informag&o da desconsolidagéo.

Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnacéo, alegando em sintese que:

a) Até 1° de abril de 2009, ndo estava a impugnante obrigada a efetuar o registro das
operacOes no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB n°® 800/2007, por forca da nova
redacdo do artigo 50 conferida pela IN RFB n° 899/2008;

b) Sendo a exigéncia formulada neste auto de infragdo relativa a fato ocorrido em
25/08/2008, portanto, anterior a 1° de abril de 2009, a exigéncia da penalidade é
manifestamente ilegal;

c) Alega denlincia espontanea e que a multa deve ser apenas de 5.000 reais por
transportador.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)

julgou improcedente a impugnacao nos termos do Acordao n° 12-088.392, conforme ementa

abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
REGISTRO DOS DADOS NO SISCOMEX.

Constatado que o registro no Siscomex dos dados pertinentes a atracacao de
mercadorias se deu ap0os decorrido o prazo regulamentar, é devida a multa
por falta do respectivo registro, aplicada sobre cada viagem.

MULTA APLICADA POR TRANSPORTADOR. IMPORTACAO.
INOCORRENCIA.

A interpretacdo da Solugdo de Consulta Interna COSIT n° 08/2008 é para
despachos de exportacdo, sendo o controle das importacdes realizado
conforme a legislacdo vigente, cujas normas encontram-se em vigor e devem
ser respeitadas.

DENUNCIA ESPONTANEA.

E importante destacar que o registro dos dados de embarque apds o prazo
regularmente estabelecido ndo caracteriza a dendncia espontanea aludida
pela defesa, mas sim, precisamente, uma das condutas infracionais
cominadas pela multa regulamentar em relevo.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso

Voluntério apresentado, no qual alega nulidade do acérdao recorrido, alteragdo do artigo 50 da
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IN RFB n° 800/2007 pela IN RFB 899/2008, incidéncia de denlncia espontanea e aplicacdo da
penalidade uma Unica vez por veiculo transportador ou carga nele transportada.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

E em relagdo a prestagdo de “informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrucdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacoes.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/12), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao
conhecimento eletrbnico (HBL) CE 130905034912945, vinculado a operacdo de
desconsolidagdo do Conhecimento Eletronico Master (MBL) CE 130.905.030.412.301,
conforme explicitado no trecho que segue transcrito:
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A embarcagdo MSC NICOLE chegou ao Brasil através do porto de VITCRIA/ES,
procedente do porto de PORT EVERGLADES/ESTADOS UNIDOS, no dia 27/03/2009, tendo
atracado as 11:24:00 h, conforme consta nos Extratos do Manifesto n® 1309500466198 e
da Escala n°® 09000078690, as fls. 17 e 18/20, resgpectivamente.

A data/hora da atracagdc supracitada estabelece o limite para que a agéncia
de navegagdo preste as informagdes de sua responsabilidade da carga constante a bordo
da embarcac¢do, tendoe como porto de destino final Rio de Janeiro, conforme prazo
previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007.

A agéncia de navegacgdo MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ socb o n° 02.378.779/0005-32, apds ter informadc o Manifesto n°® 1309500466198 e
efetuado sua vinculag¢do as escalas dentro do prazo, informou tempestivamente o
Conhecimento Eletrdnico (C.E.-Mercante) Genérico (Master) n°® 130905030412301, no dia
19/03/2009 as 12:27:08 h, conforme extrato do C.E.-Mercante do Siscomex Carga as fls.
22 a 25.

Consta como c¢onsignatédrio do C.E.-Mercante Genérico supracitadoc a empresa
EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°® 00.711.083/0003-99,
conforme tela do sistema CNPJ constante as fls. 14, cadastrada junto ac Departamento
do Fundo da Marinha Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconsolidador), como se
verifica no extrato do sistema Mercante, as fls. 21.

A embarcagdc prosseguiu sua viagem e veio a atracar no Portc do Rio de
Janeiro/RJ no dia 29/03/2009, 3s 07:42:00 h, conforme Detalhes da Escala n°
09000089714 constante as fls. 15/16, sendo esta a data/hora limite para que a empresa
EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA prestasse as informagdes de sua
respongabilidade, nos termosg dos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de 27/12/2007.

No entanto, a empresa EXPEDITORS INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA procedeu a
desconsclidagdo da carga incluindo o C.E.-Mercante Agregado (HBL) n° 130905034912945
somente no dia 30/03/2009, &s 09:43:38 h, restando portanto intempestiva a informacio,
tendo sido gerado inclusive pelc sistema Carga um blogueio automatico com ¢ status de
“INCLUSAQ DE CARGA APCS O PRAZO OU ATRACACAO” de forma imediata, conforme extrato do
C.E.-Mercante as fls. 26 a 27.

Destaca-ge por fim, o fato da informacdo no sgistema Carga, no momento do
desblogueio por esta Alfandega do Porto do Rio de Janeiro/RJ, da sujeicdo & aplicagdo
da multa prevista na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com
redagdo dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833/2003, conforme consta as fls. 27.

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacéo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, “d”, III, e art. 50, paragrafo unico, da Instru¢do Normativa RFB
800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22. Sdo 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informagdes a RFB:

[..]

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagao no porto de destino do conhecimento genérico.

[.]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excec¢do; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacdo
em porto no Pais. (grifos ndo originais)
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No caso, como a prestacdo de informacdes sobre a operacdo de desconsolidacao
ocorreu antes de 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido
no norma temporaria, inscrita no inciso 11 do paragrafo Gnico do art. 50 destacado.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da concluséo referida
operacdo de desconsolidacdo, comprovam que a informacéo fora prestada pela recorrente fora do
prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informacbes foram prestadas
somente no dia 30/03/2009, as 09:43:38h (data/hora da inclusdo no Siscomex Carga do
conhecimento eletrdnico agregado HBL 130905034912945), portanto, apds a atracacdo da
embarcacao no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida no dia 29/03/2009, as 07:42:00 h. Logo, fica
claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionaria em apreco.

Além disso, ndo resta qualquer davida que a conduta praticada pela recorrente
subsume-se perfeitamente a hipotese da infracdo descrita nos referidos preceitos legal e
normativo. Alias, em relacdo a materialidade da mencionada infracdo inexiste controvérsia nos
autos.

Apresentadas essas breves consideracdes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: nulidade do acordao recorrido, alteracdo do artigo 50 da IN RFB n° 800/2007 pela IN
RFB 899/2008, incidéncia de dendncia espontanea e aplicacdo da penalidade uma Unica vez por
veiculo transportador ou carga nele transportada.

Em relacdo a preliminar de nulidade da decisdo esta ndo se verifica. Vejamos o
que prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:

Art. 59 Séo nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa;

Alega a recorrente que a decisdo recorrida ndo se manifestou sobre a
multiplicidade de autuacdes.

Quanto aos argumentos da impugnacdo, foram respondidos pela primeira
instancia nos seguintes termos:

Quanto a arguicdo de que a interpretacdo deveria ser por viagem e transportador e ndo
por cada conhecimento, vale dizer que, inobstante a interpretacdo emanada pela Solugéo
de Consulta Interna COSIT n° 08/2008, que vale para os despachos de exportacdo, o
controle das importa¢fes possuem suas normas vigentes e devem ser respeitadas,ndo
sendo, portanto, adequar e extender a respectiva interpretacdo ao caso de entrada da
mercadoria no pais.

Ainda que de forma extremamente sucinta, o acorddo recorrido aborda as matérias
impugnadas, decidindo por ndo acolher os argumentos, razao pela qual ndo vislumbro qualquer
nulidade no acordéo recorrido.

A decisdo esta devidamente fundamentada, ndo havendo assim violagdo ao
requisito constitucional da fundamentacdo do ato administrativo. Também ndo se verifica
viola¢do ao principio da ampla defesa e contraditdrio, assim como ao devido processo legal,
devendo ser refutada tal alegagéo.
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Quanto a alegacao de que a nova redacdo do artigo 50 da IN RFB n° 800/2007
pela IN RFB 899/2008 a desobrigou de efetuar o registro das opera¢des no prazo a que alude o
artigo 22 da IN RFB 800/2007, ndo assiste razdo a recorrente.

O art. 50 da IN SRF, com a redacdo dada pela IN RFB 899, de 29/12/2008, deu a
seguinte nova redacao ao art. 50 da IN SRF 800, de 27/12/2007:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da
obrigacé&o de prestar informacgdes sobre:

(..)

Il as cargas transportadas, antes da atracagdo ou da desatracacdo da
embarcacdo em porto no Pais.

A alteracdo promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB n°
800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicagdo do prazos previstos no artigo 22, mas
entendo gque nédo teve o conddo de eximir que a contribuinte tivesse realizado em prazo adequado
a prestacdo de informacOes acerca da carga, que deveria ter sido prestada antes da atracagéo,
conforme o prazo estabelecido no inciso Il do paragrafo Unico do art. 50, o que,
incontroversamente, ndo ocorreu. Inconteste, assim, que as informacGes foram prestadas a
destempo.

Quanto as alegacdes sobre a incidéncia de denlncia espontanea, entendo que na
aplicacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, deve-se analisar o conteudo da “obrigacdo
acessoria” violada. Isso porque nem todas as infracdes pelo descumprimento de deveres
instrumentais sdo compativeis com a denuncia espontanea, como € o caso das infracdes
caracterizadas pelo fazer ou ndo fazer extemporaneo do sujeito passivo.

Assim, a aplicacdo da dendncia espontanea as infracGes caracterizadas pelo fazer
ou ndo-fazer extemporaneo do sujeito passivo, no caso a prestacdo de informacéo no Siscomex
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento
do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade
administrativa no exercicio do seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a denuncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102 do
Decreto-Lei n° 37/1966) ndo alcanca as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigagdes acessorias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informacdo a administracao
aduaneira.

No mais, tal matéria se encontra pacificada no d&mbito do CARF através da
Sumula CARF n° 126, cuja observancia é obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos,
conforme art. 72 do RICARF:

Stimula CARF n° 126: A dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administragdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redacgéo do
art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.
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Quanto a alegacdo de aplicacdo da penalidade uma Unica vez por veiculo
transportador ou carga nele transportada, entendo que de certa forma assiste razdo ao recorrente.

O artigo 10 da IN RFB n° 800/2007 determina que a informacdo da carga
transportada inclui a informacdo da desconsolidacdo. Uma vez que o que é desconsolidado é o
conhecimento genérico ou master, a infracdo é considerada em funcdo do conhecimento
genérico.

Art. 10. A informacéo da carga transportada no veiculo compreende:

()

IV - a informacéo da desconsolidacéo;

Ja o artigo 17 da IN ¢é mais especifico ao afirmar que a informacdo da
desconsolidagdo compreende a identificacdo do conhecimento genérico e a inclusdo de todos os
seus conhecimentos agregados. Logo, independente da quantidade, a inclusdo de cada
conhecimento agregado faz parte de uma mesma operacdo a ser informada ao Fisco:
desconsolidacdo de carga de conhecimento genérico ou master.

Art. 17. A informacéo da desconsolidacdo da carga manifestada compreende:

I - a identificacdo do CE como genérico, pela informacdo da quantidade de seus
conhecimentos agregados; e

Il - a inclusdo de todos os seus conhecimentos eletrénicos agregados.
Alega a recorrente a recorrente que foi autuada multiplas vezes, vale dizer, para

cada CE House vinculado ao mesmo CE mercante Master n. 130.905.030.412.301, foi lavrado
um auto de infracdo, como se observa da tabela abaixo:

CE house Proc. adm. multa
130.905.034.912.945 10711.721883/2012-74 RS 5.000.00
130.905.034.913.775 10711.721884/2012-19 * RS 5.000.00
130.905.034.915.103 10711.721885/2012-63 RS 5.000.00
130.905.034.915.618 10711.721887/2012-52 RS 5.000.00
130.905.034.916.690 10711.721888/2012-05 RS 5.000.00
130.905.034.917.238 10711.721889/2012-41 RS 5.000.00
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130.905.034.917.742 10711.721891/2012-11 R5 5.000.00
130.905.034.918.471 10711.721892/2012-65 RS 5.000.00
130.905.034.920.379 10711.721894/2012-54 R5 5.000.00

Os diversos conhecimentos eletronicos (HBL) referidos acima tratam da
desconsolidagédo do Conhecimento Eletronico Master (MBL) CE 130.905.030.412.301. Diante
de tal fato e da legislacdo acima, somente serd julgado procedente um lancamento referente a
desconsolidagdo de tal conhecimento Master, ainda que sejam mais de um a quantidade de
conhecimentos agregados.

Os processos listados acima estdo sendo julgados na mesma sessdo, razdo pela
qual, comprovando-se que se tratam de conhecimento eletrénico (HBL) agregado, vinculado a
mesma operacdo de desconsolidacdo do Conhecimento Eletronico Master (MBL) CE
130.905.030.412.301, é de se manter apenas a autuacdo no primeiro processo referente a
desconsolidacéo de tal conhecimento Master.

No presente processo, como se trata de conhecimento eletrénico (HBL) agregado
130905034912945, vinculado a operagdo de desconsolidagdo do Conhecimento Eletrdnico
Master (MBL) CE 130.905.030.412.301, gue ja foi autuado por descumprimento do prazo para
prestacdo da informacdo, relativa a conclusdo da desconsolidacdo de tal conhecimento Master no
processo 10711.721884/2012-19, deve ser exonerada a multa.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento
ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



